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MOÇÃO nº 10/2025

Congratulações e Louvor às Professoras Tânia Motta Silvia e Alexandra Barreto pelos Serviços prestados à rede de educação nosso município

Senhor Presidente,
Senhoras Parlamentares,
Senhores Parlamentares:


Os Jovens Parlamentares Verlei Gaúcho e Suplente Cristian Lopes, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo Douto Plenário, requer que seja enviada MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E LOUVOR às Professoras Tânia Motta Silva e Alexandra Barreto, com o seguinte teor:

“Manifestamos nossos sinceros votos de congratulações e louvor às Professoras Tania Motta Silva e Alexandra Barreto, por sua dedicação e contribuição para a educação de qualidade em nossa cidade.”

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente Moção em razão do relevante trabalho realizado por essas profissionais exemplares que, fortalece a importância da educação como pilar fundamental para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. Agradecemos o exemplo de compromisso e paixão pela educação, inspirando gerações e contribuindo para um futuro melhor. Nossa homenagem e agradecimento às Professoras Tania e Alexandra por todos os anos dedicados à nobre missão de ensinar e transformar vidas!

Uruguaiana, 2 de dezembro de 2025. 


Jovem Parlamentar Verlei Gaúcho
Bancada da ODS 02 – Fome Zero e Agricultura Sustentável


Jovem Parlamentar Suplente Cristian 




image1.jpeg
CAMARA MUNICIPAL DE

URUGUAIANA

LEGISLATIVO ATUANTE, DEMOCRACIA FORTALECIDA!





image2.png
PARLAMENTAR




image3.png
Escola do Legislativo

Dr. Homero Tarragd
URUGUAIANA/RS




